
Administração de Resultados

Gabinete do Prefeito

Praça da Bandeira, s/n° - Fone (051) 711 2117 - CEP 96801 906 - Centro - Santa Cruz do Sul

DECRETO N° 4.522, de 26 de setembro de 1996.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de conformidade com o iteml, do
artigo 4o, da Lei n° 2.819, de 20-12-95 e artigo 4o, da Lei n° 2.820, de 20-12-95,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO - 1000- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E SEGURANÇA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1001.08462242.041 - Despesas com Esporte Amador do Município
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (144) R$ 5.000,00

1001.11653632.044 - Oktoberfest e Outros Eventos

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (159) R$ 40.000,00
Soma R$ 45.000,00

ARTIGO 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo
w 1o, a redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO - 1000- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E SEGURANÇA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1001.08462281.021 - Participação do Município na Construção de Ginásios e Quadras
Esportivas Comunitárias

4.1.1.0-Obras e Instalações (145) R$ 45.000,00
Soma R$ 45.000,00

+ ARTIGO 3o - Fica reajustado para menor o montante que
consta do Orçamento de Capital, exercício de 1996, conforme segue:

ÓRGÃO - 1000- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E SEGURANÇA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados r\jtf
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PROJETO 1.021 - Participação do Município na Construção de Ginásios e Quadras Esportivas
Comunitárias

03 - Continuação das obras do Ginásio de Esportes de Linha Santa Cruz
R$ 45.000.00

Soma R$ 45.000,00

ARTIGO 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 1996.

Registre-se, puj^ue-seecumpra-se

CLAIIÜN' FERNANDES
Secretário Municipal da Administração

DR. EDMAR&UÍLHERME H

/r^refeití^juniofpal de
Santa/Crurdo Sul-RS
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Transporte do Saldo r$

(-) Decreto nQ 4.504/96 - 23/07/96 - (Manutenção da Ex

tensão Rural - Secret. da Agricultura) R$

Saldo atual r$

(-) Decreto nQ 4.505/96 - 24/07/96 - (Convênio com a CO

PAME - LEI NQ 2.654, de 20/09/94 - SMEC) R$

Saldo atual r$

(-) Decreto nQ 4.507/96 - 05/08/96 (SMSE - para pagamen

to de Iluminação Pública, luz, água, telefones das

Secretarias e Próprios ) r$

Saldo atual r$

(-) Decreto nQ 4.510/96 - 07/08/96 (para pagamento de ma

terial de consumo da SMTOV) r$

Saldo atual .,„,,,, R$

(-) Decreto nQ 4.511/96 - 15/08/96 - (Gabinete do Pre

feito - Serviços de Divulgação) r$

Saldo atual r$

(-) Decreto nQ 4.512/96 - 26/08/96 - (para pagamento de
Mat. de Cons. COMDICA e Cons. Tutelar - Conv. com a

EMATER - Instai, de Semáforo BR/471 - Reforma do pré

dio da Subprefeitura de Boa Vista) r$
Saldo atual R$

(-) Decreto nQ 4.515/96 - 28/08/96 - (para pagamento â

Trevisan Engenharia Ltda. - Aditivo de Contrato re

ferente construção da E.M. Harmonia) R$

Saldo atual r$

(-) Decreto nQ 4.518/96 - 09/07/96 - (Gabinete do Pre

feito - Serviços de Divulgação) r$
Saldo atual R*

(-) Decreto nQ 4.519/96 - 12/09/96 - (Secret.Administra

ção - Ticket Refeição) r$

Saldo atual r$

(-) Decreto nQ 4.520/96 - 17/09/96 - (Gabineteido Pre

feito - Serviços de Divulgação) R$

Saldo atual r$

(-) Decreto nQ 4.521/96 - 24/09/96 (Secret.da Fazenda -

Amortização da Dívida Fundada Interna - Secret. Hab.

e Serv. Social - Mat. Consumo = Hortifrutigranjeiros

carnes e derivados, gêneros alimentícios e outros) R$

Saldo atual r$

(-) Decreto nQ 4.522/96 - 26/09/96 (SMTES - Campeonato

Mun. de Futebol de Campo e diversos eventos confor

me calendário) r$

Saldo atual r$

. .

11 .446.810 ,00

15 .000 ,00

11 .431 .810 ,00

24. 000, 00

11. 407. 810, 00

600. 000, 00

10. 807. 810, 00

201 000 00

10 .606 ,810 ,00

31.000,00

10.575.810,00

61.000,00

10.514.810,00

12.000,00

10.502.810,00

32.000,00

10.470.810,00

140.000,00

10.330.810,00

3.000,00

10.327.810,00

398.000,00

9.929.810,00

45.000,00

9.884.810,00

-


